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Assunto; Encarninha Projeto de Lei.

Femão, 16 de novembro de 2011.

Exmo. Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência apresentar o incluso
Projeto de Lei n.° 40/2011, que em sua ementa "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE
VAGA PARA O CARGO EFETIVO DE COZINHEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", que oia submetemos à apreciação.

Trata-se a presente propositma de criar no âmbito do município
de Femão, mais uma va^ para o cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, buscando
proporcionar uma maior racionalização e eficiência nos serviços prestados pelo Poder
EXecutivo ã população femãoense.

Ante ao que foi exposto no Projeto de Lei em questão, estamos
convictos de que os Senhores Vereadores darão a atenção necessária para a sua aprovação do
mesmo, por ser medida de inteira Justiça

Respeitosamente,

Adélcio Aparecido Martins
RG n° 7.164.985

Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,
Vereador SEBASTIÃO VITÓRIO CESTARI
Presidente da Câmara de Vereadores.

Femão - SP.
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo FemiiS
Pequena, mas atrevida

PROJETO DE LEI N" 40/2011, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGA PARA O
CARGO EFETIVO DE COZINHEIRO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO
MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para
aprovação do Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica criada mais 01 (uma) vaga para o cargo
efetivo de Cozinheiro, no quadro de pessoal da Administração Pública Municipal, abaixo
relacionado:

DENOMINAÇÃO QUANT. GRUPO/GRAU CARGA

MORARIA

COZINHEIRO 01 01 ADM 40 HS

Semanais

Art. 2° - O presente cargo criado por esta lei seguirá as
especificações da tabela de vencimentos correspondente à sua referência.

Art. 3° - Aplicar-se-á ao presente cargo toda a legislação
vigente no âmbito do território do Município.

Art. 4° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar 101/00 segue demonstrado no anexo
1 que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 5° - O quadro de cargos de Provimento Efetivo
atualizado da Prefeitura Municipal é o constante Anexo II, que fica fazendo parte integrante
da presente Lei.

Rua José Bonifácro, 106 - Centro - Fernão.SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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Art. 6" - O quadro de cargos de Provimento em Comissão
atualizado da Prefeitura Municipal é o constante Anexo III, que fica fazendo parte integrante
da presente Lei.

Art. 7°- As despesas decorrentes da execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias já constantes no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Publicação.
Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Femão, 16 de Novembro de 2011.

Adélcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão.SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004 /3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mail; prefeitura@fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃO Fetnü
Pequena, mas atrevida

PROJETO DE LEI N" 40/2011, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

ANEXO I

Demonstrativo de impaeto orçamentário e financeiro
(de que trata o art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000)

1-) Impacto Analítico:

Para o Quadro Geral

Cargo ; Provimento Qde Ref. Valor

Cozinheiro Efetivo 01 01 ADM 718,14

TOTAL GERAL 718,14

2") Impacto dos Cargos Criados:

DESPESA PESSOAL Valores

Mensais

EXERCÍC O

2011 2012 2013

Venc. Vant. Fixas - P. Civil 718,14 718,14 8.617,68 8.617,68

13° Salário 59,85 59,85 718,20 718,20

1/3 Férias 19,95 19,95 239,40 239,40

SUBTOTAL 797,94 797,94 9.575,28 9.575,28

Obrigações Patronais 133,26 133,26 1.599,12 1.599,12

TOTAL 931,20 931,20 11.174,40 11.174,40

* Início - Dezembro/2011

3.) MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO: não há

4.) IMPACTO NO ÍNDICE DE GASTOS COM PESSOAL:

4.1) Dados de 31.08.2011 - 2o Quadrimestre de 201I(*):

índice %

RCL - Rec. Corrente Líquida 8.737.714,50

Gastos com Pessoal e Encargos 3.254,602,79 37,24%

(*) após o impacto anterior
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4.2) Inclusão do Impacto de Gastos com a Incorporação:

RCL - Rec. Corrente Líquida 8.737.714,50

índice %

Exercício de 2011

Gastos com Pessoal e Encargos

(+) IMPACTO

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO

3.254.602,79

931,20

3.255.533,99

37,24%

0,03%

37,27%

Exercício de 2012

Gastos com Pessoal e Encargos

(+) Incorporação

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO

3.293.742,35

11.174,40

3.304.916,75

37,69%

0,13%

37,82%

Exercício de 2013

Gastos com Pessoal e Encargos

(+) Incorporação

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO

3.293.742,35

11.174,40

3.304.916,75

37,69%

0,13%

37,82%

Fernão, 16 de novembro de 2011.

Adélcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004 /3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-maii: prefeitura@fernao.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI N" 40/2011, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

ANEXO 11

QUADRO DE PESSOAL GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO QTD. GRUPO/GRAU

CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

ADVOGADO 01 10-ADM 20 Horas

AGENTE ADMINISTRATIVO 10 03-ADM 40 Horas

AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS

01
01-ADM 40 Horas

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - ACS

04 01-ADM 40 Horas

AGENTE SANEAMENTO 01 OI-ADM 40 Horas

ANALISTA DE SISTEMAS 01 09-ADM 40 Horas

ARQUITETO 01 II-ADM 40 Horas

artífice de obras 04 03-ADM 40 Horas

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06 05-ADM 40 Horas

ASSISTENTE SOCIAL 02 09-ADM 40 Horas

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 05 03-ADM 40 Horas

AUXILIAR DENTÁRIO 02 OI-ADM 40 Horas

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 27 01-ADM 40 Horas

CONTADOR 01 Il-ADM 40 Horas

COZINHEIRO 05 01-ADM 40 Horas

DENTISTA 04 10 ADM 20 Horas

ENFERMEIRO 04 07-ADM 40 Horas

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 02 Il-ADM 40 Horas

FARMACÊUTICO 02 06-ADM 20 Horas

FISCAL 02 04-ADM 40 Horas

FISCAL TRIBUTÁRIO 01 03-ADM 40 Horas

FISIOTERAPEUTA 01 06-ADM 20 Horas

FONOAUDIÓLOGO 01 06 - ADM 20 Horas
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INSPETOR DE ALUNOS 05 01-ADM 40 Horas

MECÂNICO 01 03-ADM 40 Horas

MÉDICO 03 11-ADM 20 Horas

MEDICO VETERINÁRIO 01 11-ADM 40 Horas

MOTORISTA 20 03-ADM 40 Horas

MONITOR 08 02-ADM 40 Horas

NUTRICIONISTA 01 06-ADM 20 Horas

OPERADOR DE MAQUINAS 04 04-ADM 40 Horas

PSICÓLOGO 01 09-ADM 40 Horas

RECEPCIONISTA 06 02-ADM 40 Horas

SERVENTE 14 01-ADM 40 Horas

TÉCNICO AGROPECUÁRIO 02 04-ADM 40 Horas

TESOUREIRO 01 06-ADM 40 Horas

TRATORISTA 08 03-ADM 40 Horas

VIGIA 09 01-ADM 40 Horas

Prefeitura Municipal de Fernão, 16 de novembro de 2011.

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS

Prefeito Municipal

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão.SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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PROJETO DE LEI N" 40/2011, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

ANEXO 111

QUADRO DE PESSOAL GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO QUANT. GRUPO/GRAU

ASSESSOR DE GABINETE 01 11 ADM

ASSISTENTE JURÍDICO 01 10 ADM

CHEFE DE SEÇÃO 01 05 ADM

COORDENADOR DE PROGRAMAS 06 4 ADM

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO 07 11 ADM

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO 01 9 ADM

Prefeitura Municipal de Fernão, 16 de novembro de 2011.

idélcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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PROJETO DE LEI N" 40/2011, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

DECLARAÇÃO

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, Prefeito
Municipal de Fernão, no uso de suas atribuições
legais.

DECLARA, para fins de cumprimento do inc. II
do art. 16 da lei Complementar n° 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer
com esta está adequado com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Orçamento
Anual, possuindo ainda firme disponibilidade financeira para cumprimento da nova despesa
criada.

Por ser expressão da verdade, firma a presente
declaração.

Fernão-SP, em 16 de Novembro de 2011.

^::í::s=^^^déIcio Aparecido Martins

Prefeito Municipal

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão.SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o Projeto de Lei

n.® 040/2011 Dispõe sobre a criação de vaga para o

cargo efetivo de cozinheiro, e dá outras providências.

Protocolado na Secretaria da Câmara

Municipal sob n.° 0717/2011.

Fernão, 16 de novembro de 2011.

Orlando Tmi^anelliTTunior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613,113/0001-25 - E-Maii: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÀO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o

Projeto de Lei n.° 040/2011 Dispõe sobre a criação de

vaga para o cargo efetivo de cozinheiro, e dá outras

providências.

2 - Submeta-se a Consideração do Plenário o

Projeto de Lei n.® 040/2011 na Sessão Ordinária ã

realizar-se no dia 16 de novembro de 2011.

3 - Cumpra-se.

Fernão, 16 de novembro 2011.

Sebastião Vitório Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o Projeto de Lei n.°

040/2011 Dispõe sobre a criação de vaga para o cargo

efetivo de cozinheiro, e dá outras providências, foi

considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Ordinária realizada nesta data.

Fernão, 15 de novembro de 2011.

Orlando Tàn^apistíi Júnior
)gado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Maii: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 040/2011

DATA: 16/11/2011

AUTORIA: Prefeito Municipal

ASSUNTO: Dispõe sobre a criação de vaga para o cargo efetivo de
cozinheiro, e dá outras providências.
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

PARECER N" 042/2011

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Antonio Carlos de Oliveira e
Membro o vereador Laércio Leardini, para fins de emissão de PARECER, nos termos do
artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n.° 040/2011 que
Dispõe sobre a criação de vaga para o cargo efetivo de
cozinheiro, e dá outras providências.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Femão.

Sala das Comissões, 16 de novembro de 201L

Vereador AMTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

ALMEIDA MIRA

TOR

VereadonJAIME

REL

Vereador LAÈRCIO LEARDINI

MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/F/V(: {0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 040/2011

DATA: 16/11/2011

AUTOR: Prefeito Municipal

ASSUNTO: Dispõe sobre a criação de vaga para o cargo efetivo de
cozinheiro, e dá outras providências.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista
PARECER N" 045/2011

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador José Carlos Greco e Membro o vereador
Éber Rogério Assis, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA em emitir PARECER

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n.° 040/2011 que Dispõe sobre a criação de
vaga para o cargo efetivo de cozinheiro, e dá outras
providências.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2011.

-f
D  ̂ Qoic^

AbíoS 01Vereador JOSE CARLOS GRECO

PRESIDENTE

CIDO È-ÁTISTÁVereador

Vereador EBER ROGI RIO ASSIS

MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernaG.sp.gov.br
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LEI N ' 620/2011, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGA PARA O
;=Í| CARGO EFETIVO DE COZINHEIRO E DÁ
? g p OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

S' ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO
/  MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO
/  PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Fernão, Estado
de São Paulo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criada mais 01 (uma) vaga para o cargo
efetivo de Cozinheiro, no quadro de pessoal da Administração Pública Municipal, abaixo
relacionado:

DENOMINAÇÃO QUANT. GRUPO/GRAU CARGA

HORARIA

COZINHEIRO 01 ADM 40 HS

Semanais

Art. 2° - O presente cargo criado por esta lei seguirá as
especificações da tabela de vencimentos correspondente à sua referência.

Art. 3" - Aplicar-se-á ao presente cargo toda a legislação
vigente no âmbito do território do Município.

Art. 4° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar 101/00 segue demonstrado no anexo
I que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 5° - O quadro de cargos de Provimento Efetivo
atualizado da Prefeitura Municipal é o constante Anexo II, que fica fazendo parte integrante
da presente Lei.

Rua iosó Bonifácio, 106 - Centro - Fernão^P - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004 /3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E^ail: prefettura^emao.sp.gov.br



/

n n 01 3 9

PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo FernlB
.1. -K- i.

Pequena, mas atrevida

Art. 6" - O quadro de cargos de Provimento em Comissão
atualizado da Prefeitura Municipal é o constante Anexo III, que fica fazendo parte integrante
da presente Lei.

Art. T- As despesas decorrentes da execução da presente
Lei, coiTerão por conta das verbas próprias já constantes no orçamento vigente,
suplementadas se necessáiio.

Publicação.

£4\

\ m Yurn

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitm-a Municipal de Femão, 12 de dezembro de 2011.

' 'ój ly^ /

Adélcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal ■  ■ V ' I/' / /

ff Cr*.'' ' f// /.- 'í
f í nw/.yf

(b'

rn^i ;

>  j ^

/í£/

/ y /

Registrada e publicada por aflxação, no saguão principal da Prefeitura Municipal de Fernâo - Data Supra
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LEI N° 620/2011, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANEXO I

Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro
(de que trata o art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000)

1-) Impacto Analítico;

Para o Quadro Geral

:  ■ Cargo
Cozinheiro ]

TOTAL GERAL

2") Impacto dos Cargos Criados:

DESPESA PESSOAL

Venc. Vant. Fixas - P. Civil

13° Salário
1/3 Férias
SUBTOTAL
Obrigações Pati'onais

TOTAL
* Início - Dezembro/2011

Provimento

Efetivo

Rcf.

01 ADM

Valor

718,14

718,14

Valores

Mensais

718,14

59,85

19,95

797,94

133,26

931,20

3.) MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO: não há

4.) IMPACTO NO ÍNDICE DE GASTOS COM PESSOAL:

4.1) Dados de 31.08.201 1 - 2o Quadrimestre de 201 !(*):

exercício

2011

718,14

59,85

19,95

797,94

133,26

931,20

2012

8.617,68

718,20

239,40

9.575,28

1.599,12

11.174,40

2013

8.617,68

718,20

239,40

9.575,28

1.599,12

11.174,40

índice %

RCL - Rec. Con-ente Líquida

Gastos com Pessoal e Encargos
8.737.714.50

3.254.602,79 37,24%

(*) após o impacto anterior

Rua José Bonifácio, 106 - Contro - Fernso-SP - CEP 17.4S5-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Te!./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - prsfQÍtura#fernao.sp.gov.tjr
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4.2) Inclusão do Imnacto de Gastos com a Incornoracâo;

RCL - Rec. Corrente Liquida 8.737.714,50

índice %

Exercício de 2011

Gastos com Pessoal e Encargos

(+)IMPACTO

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO

3.254.602,79

931,20

3.255.533,99

37,24%

0,03%

37,27%

Exercício de 2012

Gastos com Pessoal e Encargos 3.293.742,35

( + ) Incorporação 11.174,40

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 3.304.916,75

Exercício de 2013

Gastos com Pessoal e Encargos 3.293.742,35

(+)Incorporação 1 1.174,40

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 3.304.916,75

Fernão, 12 de dezembro de 2011.

Adélcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

Registrada e publicada por afixação, no saguão principal da Prefeitura Municipal de Fernão - Data Supra
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CARGA

QTD. GRUPO/GRAU HORÁRIA
SEMANAL

01 10-ADM 20 Horas

10 03-ADM 40 Horas

01 01-ADM 40 Horas

^  LEI N° 620/2011, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
I  — .

DENOMINAÇÃO QTD. GRUPO/GRAU H

ADVOGADO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - ACS

AGENTE SANEAMENTO

ANALISTA DE SISTEMAS
ARQUITETO

artífice de obras

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

assistente SOCIAL

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

AUXILIAR DENTÁRIO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CONTADOR

COZINFIEIRO

DENTISTA

ENFERMEIRO

ENGENHEIRO AGRONOMO

FARMACÊUTICO

FISCAL

FISCAL TRIBUTÁRIO

01-ADM

01-ADM

09-ADM

11-ADM

03-ADM

05-ADM

09-ADM

03-ADM

01-ADM

01-ADM

11-ADM

01-ADM

10 ADM

07-ADM

11-ADM

06-ADM

04-ADM

03-ADM

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

20 Horas

40 Horas

40 Horas

20 Horas

40 Horas

40 Horas

Rua José Bonifácio^ 106 • Centro - Fomâo-SP - CEP 17.4S5-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tol./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mall: prefeltura@fBrnao.sp.^ov.br
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FISIOTERAPEUTA

FONOAUDIÓLOGO

INSPETOR DE ALUNOS

MECÂNICO

MÉDICO

MEDICO VETERINÁRIO

MOTORISTA

MONITOR

NUTRICIONISTA

OPERADOR DE MAQUINAS

PSICÓLOGO
RECEPCIONISTA
SERVENTE
TÉCNICO AGROPECUÁRIO

TESOUREIRO
TRATORISTA

VIGIA

06-ADM

06 - ADM

01-ADM

03-ADM

II-ADM

11-ADM

03-ADM

02-ADM

06-ADM

04-ADM

09-ADM

02-ADM

01-ADM

04-ADM

06-ADM

03-ADM

01-ADM

20 Horas

20 Horas

40 Horas

40 Horas

20 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Floras

20 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

Vi: ./i

Prefeitura Municipal de Fernão, 12 de dezembro de 2011.

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS

Prefeito Municipal

TíüM-
Registrada e publicada por afixação, no saguão principal da Prefeitura Municipal de Fernão - Data Supra
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LEI N° 620/2011, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANEXO III

QUADRO DE PESSOAL GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO QUANT. GRUPO/GRAU

ASSESSOR DE GABINETE '

ASSISTENTE JURÍDICO

CHEFE DE SEÇÃO

COORDENADOR DE PROGRAMAS

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO

11 ADM

lOADM

05 ADM

4 ADM

11 ADM

9 ADM

Prefeitura Municipal de Fernão, 12 de dezembro de 2011.

Adélcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

Registrada e publicada porafixaçâo, no saguão principal da Prefeitura Municipal de Fernão - Data Supra
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LEI IS" 620/2011, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011,

■  ' / ; y .. /
•  1

DECLARAÇÃO

-n ^ í- ̂ í; . ■

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, Prefeito
Municipal de Fernão, no uso de suas atribuições
legais.

DECLARA, para fins de cumprimento do inc. II
do art. 16 da lei Complementar n° 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer
com esta está adequado com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Orçamento
Anual, possuindo ainda firme disponibilidade financeira para cumprimento da nova despesa
criada.

declaração.

Por ser expressão da verdade, finna a presente

ísi, -ti *'

Fernão-SP, em 12 de dezembro de 2011.

Adélcio Aparecido Martins

Prefeito Municipal

jdai6 wxA>' 7/c6-.^.
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